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A COOLIC

ANÁLISE DE
PROPOSTAS DE PREÇOS -
CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL Nº 1

 

As seguintes Empresas apresentaram propostas de preços para a contratação em tela;

ERWIL CONSTRUÇÕES , index. 72775225
ORIENTE , index. 72774282
CONTRUTORA AXIAL , index 72775381
CONSTRUTORA LYTORANEA , index 72775112
CONSTRUVERDE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS , index. 72775322
LASC ENGENHARIA , index. 72775135
MARENGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES , index. 72773524
ENGEUM CONSTRUÇÕES , index. 72774905
DRV ENGENHARIA , index. 72774947
GEOLOGUS , index. 72774555
GEOMECANICA , index. 72774503

Prosseguindo a análise deste Administrativo, foi possível constatar que foram acostados aos
index. 72773959 , 72775437 , 72775064 , e-mails das Empresas ERWIL CONSTRUÇÕES,
LYTORANEA e GEOLOGUS comunicando a desistência das propostas de preços apresentadas.

Analisando o conteúdo de cada proposta, é possivel identificar que todas as Empresas
apresentaram suas propostas baseadas na planilha orçamentária que consta como Anexo do Termo de
Referência.

Desta forma, esta Área Técnica considera válido o conteudo das propostas apresentadas.

Passamos a análise dos valores de cada proposta;

 

EMPRESA VALOR DA PROPOSTA

ERWIL CONSTRUÇÕES Declinou da proposta

ORIENTE R$ 11.655.872,54

GEOMECANICA R$ 11.799.172,51
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CONTRUTORA AXIAL R$  11.416.591,20

CONSTRUTORA LYTORANEA Declinou da proposta 

CONSTRUVERDE CONSTRUÇÕES R$  11.789.989,34

LASC ENGENHARIA R$  11.685.034,27

MARENGE ENGENHARIA R$  11.396.397,35

ENGEUM CONSTRUÇÕES R$ 12.687.297,37

DRV ENGENHARIA R$  12.687.330,74

GEOLOGUS Declinou da proposta

 

A Empresa MARENGE ENGENHARIA, apresentou a proposta de preço mais vantajosa.

Sendo assim, retorno o presente Administrativo para prosseguimento das análises.

 

Atenciosamente,

 
Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024

Documento assinado eletronicamente por José Beraldo Fortuna Soares, Subsecretário, em
25/04/2024, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 72822796 e
o código CRC 30C573CA.

Referência: Processo nº SEI-490001/000281/2024 SEI nº 72822796

R. Campo de São Cristóvão, 138, - Bairro São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20930-380
Telefone:   
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